24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 21.09.2021

PROJETO DE LEI 1377/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 231

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei nº 1377/2021, “Dispõe sobre o Plano de Amortização do déficitatuarial do Regime Próprio Previdência Social do Estado de Rondônia.”.
A matéria tem Emendas e está sem parecer. convido o nobre deputado vice-líder do Governo nesta Casa de Leis, Deputado Ismael Crispin, para proceder ao seu parecer em plenário. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 1377/2021, de autoria do Poder Executivo, “Dispõe sobre o Plano de Amortização do déficitatuarial do Regime Próprio Previdência Social do Estado de Rondônia.”.
O Projeto, Senhor Presidente, trouxe uma Emenda proposta pelo nobre Deputado Lazinho da Fetagro, e nós vamos, por coerência, tentar manter. 
O nosso voto será favorável ao Projeto, no entanto com rejeição para a Emenda, para darmos continuidade ao Projeto principal, que nós já aprovamos aqui nesta Casa. O voto é favorável, com rejeição da Emenda, Senhor Presidente. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Coloco em discussão o parecer favorável e rejeitando a Emenda, do Deputado Ismael Crispin. 
Alguém gostaria de discutir o parecer? Não havendo, vamos colocar em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, com o parecer sem Emenda, e os contrários de manifestem.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Senhor Presidente, eu por coerência, até porque as Emendas são minhas, eu voto contrário ao parecer, e me abstenho depois do Projeto já de cara. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito. Fica aprovado o parecer sem Emenda.






